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INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

PORTARIA Nº 34, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 34, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a alteração de membros para compor o Colegiado do Curso
de graduação em Química, grau licenciatura.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINOAMERICANAO DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINOAMERICANA,
nomeado pela Portaria UNILA nº 280/2021/GR, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 275/2020/GR de 21 de agosto de 2020,
publicada no Boletim de Serviço nº 73 de 21 de agosto de 2020, e o que consta no processo 23422.002619/2020-33 RESOLVE:

 

Art.1ºArt.1º Alterar a Portaria nº 16/2021/ILACVN de 03 de agosto de 2021, publicada no Bole m de serviço nº 66 de 04 de agosto de 2021 e a Portaria nº
19/2021/ILACVN de 24 de agosto de 2021, publicada no Boletim de serviço nº 81 de 25 de agosto de 2021 que designaram os membros para constituírem o
Colegiado do curso de Graduação em Química, grau licenciatura, nos termos da Resolução COSUEN Nº 007/2014, que passará a vigorar com a seguinte
composição:

 
Presidente:Presidente:

Paula Andrea Jaramillo Araujo

 

Representação Docentes:Representação Docentes:

Marciana Pierina Uliana Machado - Titular

Janine Padilha Botton - Titular

Marcela Boroski - Titular

Marcelo Gonçalves Honnicke - Titular

Maria das Graças Cleophas Porto - Titular

Aline Theodoro Toci - Titular

 

Representação Discente:Representação Discente:

Luisa Natalia Parra Sierra - Titular

Ruth Mery Ccajma Mamani - Suplente

Odilon José Ribeiro de França- Titular

Kellen Beatriz Ferreira dos Santos - Suplente

 

Representação dos Técnicos-administrativos:Representação dos Técnicos-administrativos:

Carla Janaina Skorek Branco - Titular

Roseli Cândido - Suplente

 

Art. 2ºArt. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN Nº 007/2014 e na Resolução CONSUNI-ILACVN nº 15/2021, de 13 de agosto de 2021.

 

Art. 3ºArt. 3º O mandato dos membros terá vigência até 04 de março de 2022.

 

Art. 4ºArt. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CALHEIROS LAPAS
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LUCIANO CALHEIROS LAPAS

INSTITUTO MERCOSUL DE ESTUDOS AVANÇADOS

EDITAL Nº 14, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021EDITAL Nº 14, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

torna público o Edital 14/2021/IMEA-UNILA que homologa o resultado da
avaliação realizada por assessoria Ad Hoc, dá a ordem de classificação das
propostas apresentadas ao Edital 03/2021/IMEA e abre prazo recursal

O Coordenador do Ins tuto Mercosul de Estudos Avançados Coordenador do Ins tuto Mercosul de Estudos Avançados da Universidade Federal da Integração La no-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria
UNILA 360/2019/GR, torna público o Edital 14/2021/IMEA-UNILA que homologa o resultado da avaliação realizada por assessoria Ad Hoc, dá a ordem de
classificação das propostas apresentadas ao Edital 03/2021/IMEA e abre prazo recursal:

 

1. Lista dos ResultadosLista dos Resultados

((os pareceres serão enviados por e-mail institucional, aos inscritos))

 

 

ORDEMORDEM PROPONENTEPROPONENTE NOME DO PROJETONOME DO PROJETO MFMF STATUSSTATUS ObservaçõesObservações

1
FERNANDO
GABRIEL
ROMERO

Proyecto: El Mercado Común Del Sur (MERCOSUR)
Como Proceso Mul mensional: Economía,
cues ón agraria, educación y medioambiente
(2015-Actualidad)

9,93 Aprovado  

2
FLÁVIO
ALFREDO
GAITÁN

Capacidades Estatais e Polí cas públicas no
Mercosul: Uma Abordagem Interdisciplinar 9,86 Aprovado  

3
ALINE
THEODORO
TOCI

Dosagem de fitocanabinoides em extratos
medicinais de Cannabis e no sangue de pacientes
submetidos à terapia canábica.

9,72 Classificado  

4 ROBSON
ZAZULA

Experiências adversas na infância, epigené ca e
resiliência

9,3 Classificado  

5
ANA PAULA
ARAUJO
FONSECA

Internacionalização da educação superior sob um
olhar interdisciplinar: trajetórias de acesso e
permanência, exercício profissional e desafios
pós-pandemia na UNILA, UNA, UNL e UdelaR

8,25 Classificado  

6

GUSTAVO
ADOLFO
RONCEROS
RIVAS

Análise térmica do componente receptor
volumétrico solar instalado em uma torre central

 

 

7,99 Classificado  

7
MARCELA
NOGUEIRA
FERRARIO

Rendimentos, Despesas e Consumo das Famílias:
implicações polí cas e econômicas sobre a
qualidade de vida em regimes democráticos

7,98 Classificado  
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8 MARCELA
BOROSKI

Contaminação de águas: estratégias de
monitoramento de rio urbano e estudo de caso
em área de lixão

- Não
classificado

Não a ngiu a
pontuação
mínima/ nota de
corte do projeto,
Art. 4.3 do
edital.

Descumprimento
dos itens 3.1.3 e
3.1.3.1 do edital.

9
CRISTIANE
CHECCHIA

II Encontro Internacional Poesia e Arte em prisões
- fortalecer as redes, desfazer as grades -

Não
classificado

Não a ngiu a
pontuação
mínima, nota de
corte do projeto,
Art. 4.3 do
edital.

Descumprimento
dos itens 3.1.3 e
3.1.3.1 do edital.

 

MF: Média finalMF: Média final

 

 

1. Abre-se prazo para oposição de recursos aos resultados nos termos do Edital 03/2021.

 

JAMES HUMBERTO ZOMIGHANI JUNIOR

INSTITUTO MERCOSUL DE ESTUDOS AVANÇADOS

EDITAL Nº 15, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021EDITAL Nº 15, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

torna público o Edital 15/2021/IMEA-UNILA que homologa o resultado da
avaliação realizada por assessoria Ad Hoc, dá a ordem de classificação das
propostas apresentadas ao Edital 04/2021/IMEA e abre prazo recursal

O Coordenador do Ins tuto Mercosul de Estudos Avançados Coordenador do Ins tuto Mercosul de Estudos Avançados da Universidade Federal da Integração La no-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria
UNILA 360/2019/GR, torna público o Edital 15/2021/IMEA-UNILA que homologa o resultado da avaliação realizada por assessoria Ad Hoc, dá a ordem de
classificação das propostas apresentadas ao Edital 04/2021/IMEA e abre prazo recursal:

 

1. Lista dos ResultadosLista dos Resultados

 

 

ORDEMORDEM PROPONENTEPROPONENTE NOME DO PROJETONOME DO PROJETO MFMF STATUSSTATUS ObservaçõesObservações
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1 Gladys Amelia
Vélez Benito

POLÍTICAS PÚBLICAS: ANÁLISE
EPIDEMIOLÓGICA DA COVID-19 NA TRIPLA
FRONTEIRA

- Não
classificado

Descumprimento dos
itens 3.1 e 3.1.2 do
edital.

 

 

 

1. Abre-se prazo para oposição de recursos aos resultados nos termos do Edital 04/2021.

JAMES HUMBERTO ZOMIGHANI JUNIOR

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 452, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 452, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza o afastamento do país, com ônus limitado, da servidora Gladys
Amelia Velez Benito, entre os dias 13 e 17 de dezembro de 2021.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,  no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; os Decretos nº 91.800, de 18 de outubro de 1985, e nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995; a IN nº 1/2017/Progepe; e o que consta no
processo nº 23422.019269/2021-75, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, da servidora Gladys Amelia Velez Benito, Professora do Magistério Superior, Siape nº 1662987,
para Reuniões e visitas às instalações da Universidade Bernardo O'Higgins (UBO/CHILE) e sua "Escuela de Obstetricia y Puericultura", entre os dias 13 e 17
de dezembro de 2021, em Santiago, Chile.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 453, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 453, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

Torna sem efeito as Portarias nº 432/2021/GR e nº 433/2021/GR.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, considerando a duplicidade de atos com o
mesmo objeto, e o que consta no processo nº 23422.018959/2021-06, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 432/2021/GR, que a dispensa a servidora Renata Peixoto de Oliveira, Professora do Magistério Superior, da
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Integração Contemporânea da América La na, publicada no DOU nº 215, de 17 de novembro de 2021, s.
2, p. 21

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 433/2021/GR, que a designa o servidor Felix Pablo Friggeri, Professor do Magistério Superior, para exercer a função
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de Coordenador do Programa de Pós-graduação em Integração Contemporânea da América Latina, publicada no DOU nº 215, de 17 de novembro de 2021,
s. 2, p. 21

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 450, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 450, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

Designa a servidora Ana Cris na Welter, Assistente em Administração, para
exercer a função de chefe da Seção de Apoio Administrativo.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Inciso II do Art. 9º da Lei
nº 8.112/90 e o processo 23422.019566/2021-10, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ANA CRISTINA WELTER, Assistente em Administração, Siape nº 2141393, para exercer a função de chefe da Seção de Apoio
Administrativo, código FG-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 449, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 449, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispensa, a pedido, a servidora Beatriz De Arruda Dias, Assistente em
Administração, da função de Chefe da Seção de Apoio Administrativo.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II do art. 35 da Lei
nº 8.112/90; e o processo 23422.019566/2021-10, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora BEATRIZ DE ARRUDA DIAS, Assistente em Administração, Siape nº 1922446, da função da Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, código FG-2, designada pela Portaria nº 749/2019/GR/Unila, publicada no DOU de 14 de novembro de 2019, seção 2, página 22.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO
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GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 451, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 451, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor Rodrigo
Luiz Medeiros da Silva, entre os dias 13 e 17 de dezembro de 2021.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; os Decretos nº 91.800, de 18 de outubro de 1985, e nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995; a IN nº 1/2017/Progepe; e o que consta no
processo nº 23422.019269/2021-75, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA, Professor do Magistério Superior, Siape nº
1999734, para Reuniões e visitas às instalações da Universidade Bernardo O'Higgins (UBO/CHILE) e sua "Escuela de Obstetricia y Puericultura", entre os
dias 13 e 17 de dezembro de 2021, em Santiago, Chile.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021RESOLUÇÃO Nº 12, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera as Normas de Graduação, que regulamentam a organização, o
funcionamento, o controle e o registro das a vidades acadêmicas dos
Cursos Regulares de Graduação da Universidade Federal da Integração
La no-Americana, estabelecidas pela Resolução nº 7, de 23 de julho de
2018, da Comissão Superior de Ensino.

A COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições que lhe conferem o
Regimento Geral e seu Regimento Interno, considerando o Art. 377 do Anexo da Resolução nº 7, de 23 de julho de 2018, da Comissão Superior de Ensino; o
Parecer nº 50/2021/EJS/PFUnila/PGF/AGU; o deliberado e aprovado na 45ª Reunião Extraordinária da Comissão Superior de Ensino, realizada em 11 de
dezembro de 2020; na 46ª Reunião Extraordinária da Comissão Superior de Ensino, realizada em 17 de dezembro de 2020;  na 44ª Reunião Ordinária da
Comissão Superior de Ensino, realizada em 31 de agosto de 2021; e o que consta no processo nº 23422.007575/2019-84; RESOLVE: 

Art. 1º Alterar as Normas de Graduação, que regulamentam a organização, o funcionamento, o controle e o registro das a vidades acadêmicas dos Cursos
Regulares de Graduação da Universidade Federal da Integração La no-Americana, estabelecidas pela Resolução nº 7, de 23 de julho de 2018, da Comissão
Superior de Ensino, publicada no Boletim de Serviço nº 373, de 8 de agosto de 2018.

Art. 2º O Inciso II do Art. 1º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“II - A vidades Acadêmicas Complementares (AACs): componente curricular obrigatório que engloba a vidades que possibilitam complementar a
formação do discente e que es mulam a prá ca de estudos e a vidades independentes, sejam eles livres ou opcionais, em dis ntos âmbitos, integrando
os currículos dos cursos de graduação;” (NR)

Art. 3º O Inciso XI do Art. 1º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“XI - componente curricular: unidade de estruturação didá co-pedagógica que compõe a estrutura curricular de um curso de graduação, podendo ser uma
disciplina, módulo, atividade ou outras formas, conforme previsto no Projeto Pedagógico de Curso (PPC);” (NR)

Art. 4º O Inciso XXXII do Art. 1º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“XXXII - fluxo curricular: organização sequencial dos componentes curriculares em períodos letivos sucessivos, conforme disposto na estrutura curricular do
curso;” (NR)

Art. 5º O Inciso XLIX do Art. 1º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
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“XLIX - provável formando: discente que ver expecta va de obter o grau acadêmico ao término do período le vo vigente, integralizando o currículo do
curso ao qual esteja vinculado;” (NR)

Art. 6º O Inciso LVII do Art. 1º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“LVII - vagas novas: vagas previstas em PPC, destinadas a candidatos aprovados em processo seletivo;” (NR)

Art. 7º O Inciso VIII do Art. 2º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“VIII - reconhecimento das dimensões de gênero, social, cultural, histórica, política, ambiental e econômica da educação;” (NR)

Art. 8º Incluir o Inciso XX ao Art. 2º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen, com a seguinte redação:
“XX - promoção da acessibilidade e da educação especial na perspectiva da educação inclusiva.”

Art. 9º O Inciso II do Art. 3º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“II - formar profissionais, com qualidade acadêmico-cien fica, nos diferentes campos do saber, com vistas a contribuir para o avanço da integração la no-
americana e caribenha promovendo o conhecimento dos problemas sociais, polí cos, econômicos, ambientais, cien ficos e tecnológicos dos diferentes
países da América Latina e Caribe;” (NR)

Art. 10. O §1º do Art. 5º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º São responsáveis pelos trabalhos mencionados no caput os docentes, as coordenações de cursos, os técnicos administra vos em educação lotados
nas Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos e os técnicos administra vos em educação lotados na Secretaria
Acadêmica Central e nos demais órgãos ou Departamentos da PROGRAD.” (NR)

Art. 11. O Inciso IV do Art. 6º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“IV - os regulamentos de estágio, de TCC e de AACs;” (NR)

Art. 12. Incluir os Incisos XX, XXI, XXII e XXIII ao Art. 9º do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen, com a seguinte redação:
“XX - o regulamento das Atividades Acadêmicas Complementares;
XXI - formas de acesso ao curso;
XXII - representação gráfica de um perfil de formação;
XXIII - pressupostos epistemológicos, filosóficos, legais e políticos da educação inclusiva.”

Art. 13. O Art. 12, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. A criação, alteração ou ex nção de componente curricular obrigatório implica em alteração do mesmo, devendo seguir todos os trâmites
necessários para sua aprovação pela COSUEN.
§1° A criação, alteração ou ex nção de componente curricular opta vo no PPC poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante aprovação do colegiado de
curso ao qual está vinculado, não constituindo alteração de PPC.
§2° Alteração de bibliografia e de pré-requisitos de componente curricular obrigatório no PPC poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante aprovação do
NDE e do colegiado de curso ao qual está vinculado, sendo encaminhadas à PROGRAD e dispensando-se de aprovação pela COSUEN.” (NR)

Art. 14. O Art. 14 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. Os fluxos e procedimentos necessários à alteração de PPC e à criação, alteração ou ex nção de componentes curriculares opta vos cabem à
PROGRAD, ouvida quando necessário a COSUEN.” (NR)

Art. 15. O parágrafo único do Art. 18 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º Para fins de periodicidade, cada semestre constituirá um período letivo regular de aula.” (NR)

Art. 16. Incluir §2º ao Art. 18 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§2º Excetua-se do indicado no caput o internato da Medicina que terá seu regime próprio definido no Projeto Pedagógico do Curso (PPC).” (NR)

Art. 17. O §2º do Art. 19 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§2º A data de início e fim da duração de cada período letivo regular é definido em calendário acadêmico.” (NR)

Art. 18. Incluir §3º ao Art. 19 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§3º O Internato da Medicina poderá ter data de início e fim diferenciada, definida em calendário acadêmico.” (NR)

Art. 19. O §1º do Art. 21 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º As aulas de componentes curriculares obrigatórios dos cursos de graduação de turno matu no, vesper no, noturno ou integral deverão ser
realizadas no turno determinado em seu ato de autorização, salvo exceções previstas no §6º.” (NR)

Art. 20. O §6º do Art. 21 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“6º As aulas dos componentes curriculares poderão ser ministradas fora do turno, desde que devidamente jus ficada a necessidade e respeitado os
seguintes limites:” (NR)

Art. 21. Incluir incisos I, II e III ao §6º do Art. 21 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com seguinte redação:
“I - Os cursos integrais poderão ter, no máximo, 11% (onze por cento) da carga horária total do semestre em turno diferente do determinado em PPC;
II - Os cursos vesper nos poderão ter, no máximo, 17% (dezessete por cento) da carga horária total do semestre em turno diferente do determinado em
PPC;
III - Os cursos matu nos e noturnos poderão ter, no máximo, 23% (vinte e três por cento) da carga horária total do semestre em turno diferente do
determinado em PPC.”

Art. 22. O §7º do Art. 21 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§7º Reposições pontuais de aula poderão ser realizadas em períodos diferentes do(s) turno(s) de funcionamento determinados para o curso, desde que
em comum acordo entre docentes e discentes, e não serão contabilizadas no cômputo do §6º.” (NR)

Art. 23. O §8º do Art. 21 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§8º Os estágios obrigatórios poderão ser realizados em períodos diferentes do(s) turno(s) de funcionamento do curso, de acordo com plano de estágio
acordado entre as partes. Nesse caso, a carga horária do estágio não entrará no cômputo do §6º.” (NR)
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Art. 24. O §3º do Art. 22 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§3º É obrigação da Reitoria e dos Ins tutos La no-Americanos, por meio de seus órgãos colegiados, garan r a oferta de todos os componentes
curriculares de acordo com o previsto na matriz curricular do PPC, observando o padrão de qualidade e as condições em que se deu a autorização do curso
de graduação, conforme legislação vigente.” (NR)

Art. 25. O Parágrafo único do Art. 25 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Em caso de deferimento, a Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos efetuará os registros da
mudança de turno.” (NR)

Art. 26. Incluir §4º ao Art. 32 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§4º Para obter o grau acadêmico, o discente fica sujeito ao cumprimento - ao longo dos anos em que frequentou a universidade -, do regime disciplinar
vigente, que orientará a sua conduta durante toda a sua vida acadêmica.”

Art. 27. O §1º do Art. 43 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Poderão ser ofertados componentes curriculares de cursos presenciais na modalidade a distância, em acordo com a Polí ca de Educação
a Distância da UNILA, com as demais normativas Institucionais sobre o tema, bem como com as normativas nacionais vigentes.” (NR)

Art. 28. O §1º do Art. 50 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º A mudança de estrutura curricular poderá ser compulsória ou faculta va aos discentes, cuja condição deverá ser proposta pelo NDE, aprovada pelo
Colegiado de Curso e, em última instância aprovada pela COSUEN.” (NR)

Art. 29. O §3º do Art. 50 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§3º Em caso de mudança compulsória ou, em caso de mudança faculta va em que todos os discentes optarem por migrar para a nova estrutura
curricular, mediante requerimento, a estrutura anterior deverá ser extinta.” (NR)

Art. 30. O Art. 51 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 51. Os registros da mudança de estrutura curricular, quando não compulsórios, são de competência da Secretaria Acadêmica Central.” (NR)

Art. 31. O Art. 65 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 65. As a vidades acadêmicas individuais são as a vidades que o discente desempenha a par r de seu interesse individual e que contribuem para sua
formação, de acordo com o previsto no PPC do seu curso.” (NR)

Art. 32. O §1º do Art. 69 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º Caso o discente tenha um novo ingresso em outro curso de graduação na UNILA, as AACs realizadas no curso anterior poderão ser computadas desde
que deferidas pelo curso, respeitadas as disposições previstas em PPC do curso do novo ingresso.” (NR)

Art. 33. Incluir §3º ao Art. 69 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§3º Caso o discente ingresse na UNILA por transferência, as AACs realizadas no curso de origem poderão ser computadas, desde que deferidas pelo curso,
respeitadas as disposições previstas em PPC do respectivo curso.”

Art. 34. O Parágrafo único do Art. 77 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. O número máximo e o mínimo de alunos das turmas de orientação cole va deverá ser definido no PPC de acordo com a especificidade
de cada curso.” (NR)

Art. 35. O §2º do Art. 78 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§2º A carga horária docente será igual a carga horária ministrada sob a forma de aulas, exceto para os estágios obrigatórios dos cursos de licenciatura,
conforme previsto no artigo 186.” (NR)

Art. 36. O §3º do Art. 82 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§3° As AACs devem ser desenvolvidas ao longo do curso de graduação, considerando os limites previstos em PPC para a integralização curricular, salvo
nos casos previstos no Art. 69.” (NR)

Art. 37. O §5º do Art. 82 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§5º Constará em PPC a previsão detalhada das atividades e suas formas de avaliação para serem validadas como AACs.” (NR)

Art. 38. O §2º do Art. 83 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§2º O curso deverá descrever no PPC as a vidades aceitas, podendo separá-las em grupos e criar limites para grupos e a vidades conforme as
especificidades da sua área e considerando a contribuição da realização dessas atividades para a formação dos discentes.” (NR)

Art. 39. O caput do Art. 85 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 85. De acordo com sua natureza, os componentes de estágio obrigatório podem ser do seguinte tipo:” (NR)

Art. 40. O §3º do Art. 88 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§3º Os relatórios de estágio são instrumentos legais e servem como base para avaliação do aprendizado do estagiário, podendo outras formas de
avaliação serem propostas, desde que definido em PPC e/ou regulamento de estágio do curso.” (NR)

Art. 41. O Parágrafo único do Art. 95 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1° Para a orientação, é admi da a par cipação de um docente co-orientador, sendo também permi da a par cipação de profissionais de outras
instituições, desde que previsto no PPC e/ou regulamento específico do curso.” (NR)

Art. 42. Incluir §2° ao Art. 95 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
§2° A conclusão das atividades de TCC pode ocorrer durante o período letivo especial de férias, desde que a carga horária do componente seja cumprida.”

Art. 43. Incluir Parágrafo único ao Art. 96 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“Parágrafo único. A versão final do TCC com sugestões da banca, bem como cópia da ata de defesa, deverão ser encaminhadas à Biblioteca La no-
Americana (BIUNILA), em formato digital, via repositório institucional da UNILA (RIUNILA).”
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Art. 44. Incluir §3º e §4°ao Art. 99 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§3° As quebras individuais de pré-requisitos para matrícula dos discentes deverão ser solicitadas, devidamente jus ficadas, junto às Secretarias
Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos e encaminhadas para análise da Coordenação de Curso e do Ciclo Comum de
Estudos, quando for o caso.
§4° Os Colegiados de Curso poderão normatizar as quebras de pré-requisitos para matrícula de discentes.”

Art. 45. O Art. 119, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 119. O docente deverá, até o 15º (décimo quinto) dia letivo, apresentar o plano de ensino à turma e autenticá-lo no SIGAA.
§1º O plano de ensino auten cado pelo docente deverá, até o 30º (trigésimo) dia le vo, ser homologado no SIGAA pela coordenação de curso, mediante
avaliação e aprovação do mesmo pelo colegiado de curso ou colegiado do CCE.
§2º ………………………………………………………………………………..
§3º ………………………………………………………………………………..
§4º A não auten cação de plano de ensino ou a sua não homologação pela coordenação de curso impossibilita o acesso do docente à turma virtual para
cadastro de frequência e nota e também impossibilita que os discentes tenham acesso ao plano de ensino.

Art. 46. O §2º do Art. 120 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§2º O cronograma das a vidades previstas em plano de ensino e cadastradas no SIGAA pode sofrer alterações ao longo do semestre, as quais deverão ser
avisadas automaticamente aos discentes via SIGAA, com antecedência mínima de 48 horas.” (NR)

Art. 47. O Inciso II do Art. 132 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“II - em a vidade, quando se encontra em funcionamento regular, tendo oferecido vagas novas de ingresso em um dos úl mos dois anos e está com
turmas em funcionamento ou com oferta interrompida por menos de dois anos;” (NR)

Art. 48. O Inciso III do Art. 132 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“III - em ex nção, quando se acha em processo de desa vação, sem ingresso de novos estudantes, exceto para vagas remanescentes, não tendo
disponibilizado vagas novas nos dois úl mos anos, mantendo apenas a vidades acadêmicas que propiciem a conclusão para os discentes a vos nele
cadastrados;” (NR)

Art. 49. O Art. 135 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 135. As normas que regem as vagas e formas de ingresso nos cursos de graduação serão estabelecidas em regulamento próprio emanado da
COSUEN, obedecendo ao disposto no Regimento Geral da UNILA, bem como na sua Lei de Criação.” (NR)

Art. 50. Incluir §3º ao Art. 142 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§3º É facultado ao colegiado do curso estabelecer critérios para matrículas nas turmas após o período de ajustes que serão executados pela Secretaria
Acadêmica de Apoio às Coordenações, respeitados os limites indicados no artigo 136.”

Art. 51. O Art. 145, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 145. A matrícula em atividade de orientação individual é solicitada pelo discente, mediante aceite de orientador e, quando houver, como orientador.
§1º A matrícula nos componentes de Trabalho de Conclusão de Curso será solicitada pelo discente conforme data prevista no calendário acadêmico.
§2º A matrícula em estágio orientado individualmente será realizada pela PROGRAD, mediante apresentação de termo de compromisso de estágio.” (NR)

Art. 52. Incluir §1º e §2º ao Art. 148 com a seguinte redação:
“§1º Para as turmas que verem vagas após o período de ajuste de matrícula, o discente poderá solicitar nas Secretarias Acadêmicas de Apoio às
Coordenações dos Institutos Latino-Americanos matrícula em vagas remanescentes em data definida em calendário acadêmico.
§2º As matrículas indicadas no §1º serão feitas em modalidade "em espera" e haverá o processamento automá co, pelo SIGAA, em data estabelecida no
calendário acadêmico, considerando os critérios presentes no Art. 194.”

Art. 53. O §2º do Art. 150 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§2º O trancamento de matrícula em componente curricular ofertado sob a forma de módulo, ou durante o período especial de férias, deve ser solicitado
presencialmente ou via solicitação eletrônica no SIGAA até, no máximo, a data de cumprimento de 1/4 (um quarto) da carga horária prevista para o
mesmo.” (NR)

Art. 54. Incluir §4º ao Art. 152 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§4° É vedado o trancamento total para discentes do primeiro período, salvo na situação prevista no art. 279.” (NR)

Art. 55. O Art. 156, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 156. O trancamento total de matrícula jus ficado referente ao art. 155, parágrafo §2º, deve ser solicitado pelo discente no DEAS/PRAE quando se
tratar dos incisos I e VII e solicitado nas Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos quando se tratar dos incisos II,
III, IV, V, VI, VIII, IX e X, a cada período letivo regular.
§1º As solicitações realizadas dentro do período previsto no calendário acadêmico serão efe vadas, sem a necessidade de apresentação dos documentos
comprobatórios.
§2º A solicitação poderá ser realizada a qualquer tempo nos casos previstos nos incisos “I”, “III”, “IV”, “V”, “VI”, “VII”, “VIII”, “IX” e “X”.
§3º A Secretaria Acadêmica Central, ao final do prazo para trancamento, encaminhará às coordenações de curso relatório com os trancamentos
realizados.” (NR)

Art. 56. O Incluir §4º ao Art. 156 com a seguinte redação:
§4º A solicitação referente aos incisos I e VII, do art. 155 poderá ser realizada presencialmente ou por meio eletrônico, através do envio do requerimento
devidamente preenchido e do documento comprobatório (atestado de saúde, decisão judicial, laudo médico, atestado psicológico, conforme o caso),
ambos digitalizados e em extensão “PDF”, pelo e-mail institucional.”

Art. 57. O Art. 158 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 158. Ao final da vigência do trancamento total de matrícula, conforme calendário acadêmico, o sistema ajustará o vínculo dos discentes para “a vo”
automaticamente.”(NR)

Art. 58. O Art. 160 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 160. O cancelamento de programa poderá ser a pedido do discente, ou compulsório, inclusive em decorrência de medida disciplinar aplicada ao
discente pela universidade.” (NR)

Art. 59. O Art. 161 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 161. O cancelamento de programa a pedido deverá ser solicitado pelo discente mediante solicitação à Secretaria Acadêmica Central ou por
solicitação eletrônica no SIGAA, com comprovação de quitação com o sistema de biblioteca, relatórios de projetos e inicia vas às quais o aluno es ver
vinculado e demais serviços da UNILA.” (NR)

Art. 60. O Art. 165, e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 165. Caberá à coordenação de curso, coordenação de área e à coordenação do CCE, ouvidos os colegiados correspondentes, o processo de
planejamento conjunto da definição de oferta de componentes curriculares a atribuição das a vidades de aulas e/ou orientações, devendo ser garan das
as ofertas regulares dos componentes curriculares obrigatórios.
§1º ………………………………………………………………………………..
§2º ………………………………………………………………………………..
§3º Caberá às coordenações de curso a definição de quais componentes curriculares previstos em PPC serão ofertados no período le vo regular
subsequente, e à coordenação de área e à coordenação do CCE o processo de planejamento conjunto da definição de oferta de componentes curriculares
e da atribuição das atividades de aulas e/ou orientações para o corpo docente da UNILA.
§4º Caberá às Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos a operacionalização do processo de abertura, ajuste e
cancelamento das turmas no SIGAA.
§5º A atribuição das a vidades de aulas e/ou orientações deve ser registrada em formulário próprio, e encaminhado pelas coordenações de curso às
Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos.
§6º ………………………………………………………………………………..
§7º ………………………………………………………………………………..” (NR)

Art. 61. O caput do Art. 171 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 171. O resultado da atribuição das a vidades de aulas e/ou orientações deverá ser encaminhado à Secretaria Acadêmica de Apoio dos Ins tutos
Latino-Americanos, através de formulário próprio, contendo as seguintes informações:” (NR)

Art. 62. O §2º do Art. 171 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§2º Será permitido o envio de formulário de retificação das atribuições de aulas, impreterivelmente via ofício, em período a ser definido.” (NR)

Art. 63. O Art. 172, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 172. As Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos realizarão a conferência das informações, evitando assim
inconsistências e/ou conflitos nas informações recebidas.
§1º ………………………………………………………………………………..
§2º Fica a cargo da PROGRAD homologar as informações e publicar relatório semestral de atribuição de turmas e carga horária de cada docente.” (NR)

Art. 64. O Art. 173 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 173. Em caso de afastamento do docente responsável pelo componente curricular, cabe à coordenação de curso ou à coordenação do CCE, se for o
caso, informar à PROGRAD e às Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, a quem deverá ser atribuído,
incluindo o aceite do docente e o disposto no Art. 166.” (NR)

Art. 65. O caput do Art. 175 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 175. Quando da oferta do componente curricular opta vo ainda não es ver indicada em PPC, a coordenação de curso ou a coordenação do CCE
deverá solicitar, através de ofício dirigido à PROGRAD, o cadastro do mesmo no SIGAA.” (NR)

Art. 66. O §1º do Art. 175 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“Parágrafo único. O o cio indicado no caput deverá ser enviado à PROGRAD/DENDC junto com o formulário de solicitação, contendo o programa do
componente e deverá conter a Ata de Colegiado onde foi aprovado o respectivo componente curricular optativo.”

Art. 67. O Art. 177, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 177. Cabe às Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos o processo de abertura, ajuste e cancelamento das
turmas de componentes curriculares no SIGAA, a organização do ensalamento e a verificação de possíveis divergências.
§1º ………………………………………………………………………………..
§2º É de competência da Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos a atribuição do espaço físico a ser ocupado por
cada turma.
§3º ………………………………………………………………………………..” (NR)

Art. 68. O Art. 181 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 181. Findado o período de matrícula e ajuste de matrícula, as turmas que não atenderem ao disposto no inciso III do Art. 179, serão canceladas pelas
Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos.” (NR)

Art. 69. Incluir Parágrafo único ao Art. 181 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Nos casos de reoferta de disciplinas, as coordenações de curso poderão solicitar o não cancelamento da turma mediante justificativa.”

Art. 70. As alíneas a) e b) do Inciso I do Art. 184 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“a) a coordenação de curso que necessitar, por algum mo vo, alterar a das a vidades de aulas e/ou orientações aulas do CCE, deverá manifestar-se via
ofício à coordenação do CCE, com cópia à PROGRAD, justificando sua solicitação;
b) este o cio será devidamente analisado pela PROGRAD, sendo a coordenação de curso informada, via o cio, e jus ficada a possibilidade de atendimento
ou não da solicitação;” (NR)

Art. 71. O Art. 186, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 186. O estágio obrigatório das licenciaturas será componente curricular com orientação teórico-prá ca de grupos de discentes acompanhados
diretamente por um ou mais docentes.
§1º ………………………………………………………………………………...
§2º O(s) docente(s) do componente curricular de estágio, preferencialmente, acompanha(m) os discentes em sala de aula na UNILA e no campo de estágio,
de acordo com o explicitado no PPC e regulamento de estágio do curso.
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Art. 72. Incluir §3º ao Art. 186 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§3º A carga horária docente do(s) professor(es) de estágio obrigatório das licenciaturas deverá contemplar as horas de ensino dedicadas ao componente
curricular, bem como as orientações e o efetivo acompanhamento dos discentes no campo de estágio.”

Art. 73. O Art. 187 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 187. A abertura de turmas de estágio obrigatório das licenciaturas segue, no que couber, os mesmos procedimentos e prazos aplicados às demais
turmas aos demais componentes curriculares.” (NR)

Art. 74. O caput do Art. 189 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 189. A turma de reoferta é aquela que é ofertada em período distinto daquele indicado no PPC do curso.” (NR)

Art. 75. O Parágrafo único do Art. 191 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. O(a) discente que tenha trancado matrícula em razão de medida judicial a que tenha sido beneficiado(a), também será priorizado(a).”
(NR)

Art. 76. O Art. 193 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 193. Para suspensão temporária de pré-requisito e/ou correquisitos em períodos letivos regulares a coordenação de curso deverá encaminhar ofício à
PROGRAD, solicitando e justificando a suspensão temporária do pré-requisito e/ou correquisito.
§1º Anexo ao o cio, deverá constar formulário específico preenchido, assinado pelo presidente e secretário do colegiado, bem como a ata da reunião do
colegiado, assinada pelos seus membros, onde fora aprovada a referida suspensão.
§2º As informações do o cio mencionado no caput devem constar na ata da reunião, como nome dos componentes envolvidos, período de suspensão e
justificativa.
§3º ………………………………………………………………………………...” (NR)

Art. 77. O Inciso I do Art. 194 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - discente em condição de matrícula ideal: corresponde àquele cujo componente curricular objeto da matrícula pertença, na estrutura curricular a que
esteja vinculado, ao nível correspondente ao período letivo a ser cursado pelo discente;” (NR)

Art. 78. Incluir alínea a) ao Inciso I Art. 194 com a seguinte redação:
“a) discentes em condição de matrícula ideal do curso para a qual turma foi aberta.”

Art. 79. Incluir §1º e §2º ao Art. 194 com a seguinte redação:
“§1º O(a) discente na condição de Pessoa com Deficiência (PcD) terá prioridade no preenchimento das vagas em qualquer uma das situações acima.
§2º Em cada nível da ordem de prioridades, têm preferência os estudantes que nunca trancaram ou foram reprovados por falta no componente curricular;
em seguida, o IRA é o critério de desempate.”

Art. 80. O Parágrafo único, do Art. 195 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º Os ajustes de turmas são realizados, a pedido da coordenação de curso e/ou do Ciclo Comum, pelas Secretarias Acadêmicas de Apoio às
Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, em prazo estabelecido no calendário acadêmico e pela Secretaria Acadêmica Central quando fora de
prazo ou quando componentes do Ciclo Comum de Estudos.” (NR)

Art. 81. Incluir §2º, §3º e §4º ao Art. 195 com a seguinte redação:
“§2º Após o processamento da matrículas dos discentes, apenas serão efetuadas alterações de horários de turmas, mediante pedido da coordenação de
curso ou do Ciclo Comum à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações, via e-mail ins tucional, contendo o novo horário, ensalamento e lista com
assinatura de anuência de todos os matriculados e do docente responsável pelo componente.
§3º Quaisquer ajustes posteriores deverão obedecer ao §3º do Artigo 177.
§4º Os discentes serão consultados por e-mail ins tucional e pelo e-mail registrado no SIGAA sobre a alteração de horário, e caso não haja manifestação
em até 03 (três) dias úteis, será considerada a anuência do mesmo em relação à alteração de horário.”

Art. 82. O Art. 197 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 197. A oferta de componentes curriculares em período le vo especial de férias é des nada à oferta de componentes curriculares em situações
específicas a serem definidas pelos Colegiados de Curso, da Área e do CCE, quando for o caso.” (NR)

Art. 83. O caput do Art. 200 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 200. O número máximo de aulas diárias para um mesmo componente não excederá dois turnos de funcionamento.” (NR)

Art. 84. O Parágrafo único do Art. 200 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Somente podem ser oferecidos em período le vo especial de férias os componentes curriculares cuja carga horária possa ser cumprida
dentro do prazo previsto no calendário acadêmico, a critério do Colegiado de Curso e respeitando-se o limite estabelecido no caput deste artigo.” (NR)

Art. 85. O Art. 201, caput e respectivo parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 201. Compete às Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos a implementação da oferta de componentes
curriculares em períodos letivos de férias.
§1º A oferta do(s) componente(s) curricular(es) em períodos le vos especiais de férias fica condicionada ao aceite e disponibilidade docente, bem como, a
aprovação do colegiado do curso.” (NR)

Art. 86. Incluir §2º ao Art. 201 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§2º A abertura somente poderá ocorrer após o período de consolidação de notas, quando o componente tiver pré-requisitos cadastrados.”

Art. 87. O Art. 207 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 207. A consolidação das AACs é realizada após o discente ter cumprido os requisitos e/ou carga horária exigida pelo curso para o respec vo
componente.” (NR)

Art. 88. Incluir §1° e §2º ao Art. 208 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§1° A consolidação deverá ser realizada até a data definida em calendário acadêmico para os componentes curriculares, exceto para os estágios
realizados de forma individual.
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§2° É facultado à PROGRAD a consolidação compulsória, quando necessário e após o término do prazo final para consolidação dos componentes
curriculares definido em calendário acadêmico.”

Art. 89. Incluir §1°, §2º e §3º ao Art. 216 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§1º As avaliações só poderão ser realizadas no dia, turno e horário do componente, conforme o SIGAA, sendo vedada sua aplicação em outros períodos,
sob pena de anulação, exceto em situações de segunda oportunidade de avaliação.
§2º Em casos excepcionais, é facultada a alteração do dia das avaliações, com 10 (dez) dias úteis de antecedência, desde que exista o aceite formal dos
matriculados(as).
§3º Os exames finais devem ser realizados no dia e horários reservados ao componente e em situações excepcionais este poderá ter sua data e horário
alterados desde que haja concordância dos alunos envolvidos.”

Art. 90. O Art. 217, caput e respectivos incisos e parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 217. ………………………………………………………………………………..:
I - ………………………………………………………………………………..; e
II - da realização de vistas aos discentes do instrumento de avaliação da aprendizagem, em até 15 (quinze) dias le vos após sua realização, que devem
ocorrer no dia, turno e horário do componente, conforme o SIGAA.
§1º A úl ma avaliação, realizada no final do período le vo, deverá ter seu resultado publicado no mínimo 3 (três) dias úteis antes da realização do exame
final.
§2º A realização de vistas do instrumento de avaliação da aprendizagem deve ser acompanhada de discussão, comentários, solução de questões e
conferência conjunta entre o docente e os discentes, preferencialmente de forma presencial, no dia, turno e horário do componente, conforme o SIGAA.
§3º Os instrumentos de avaliação que não produzam registro escrito devem garan r ao discente a discussão, comentários, solução de questões e
conferência conjunta dos critérios utilizados, preferencialmente de forma presencial, no dia, turno e horário do componente, conforme o SIGAA.
§4º …………………………………………………………………………………” (NR)

Art. 91. O Art. 218, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 218. Com exceção da primeira, as avaliações do po prova escrita e/ou oral, previstas no art. 215, inciso X, não poderão ser realizadas sem que tenha
sido divulgado pelo docente o resultado da prova anterior, sob pena de anulação.
§1º O pedido de anulação deve ser feito pelo discente nas Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos,
presencialmente ou via Solicitação Eletrônica no SIGAA, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis após a realização da avaliação objeto da anulação.
§2º A Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos encaminhará a solicitação, via processo eletrônico, para a
apreciação da coordenação de curso e, no caso de que o coordenador de curso seja o docente referido, a apreciação deverá ser realizada pelo colegiado
de curso.
§3º Uma vez constatado que os resultados da avaliação anterior não foram devidamente publicados, mediante consulta no SIGAA, deverá ser
encaminhada ao colegiado de curso a análise e determinação de anulação da avaliação, se for o caso.” (NR)

Art. 92. Incluir Parágrafo único ao Art. 220 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“Parágrafo único. O previsto no caput não se aplica ao estágio e TCC, que possuem mecanismos de avaliação próprios previstos no PPC e regulamentos
específicos dos cursos.” (NR)

Art. 93. O Art. 229, e respectivos parágrafos, incisos e alíneas, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 229. ………………………………………………………………………………….
§1º A solicitação deverá ser realizada pelo discente diretamente ao docente responsável pelo componente curricular que se pretende a concessão de
segunda oportunidade de avaliação, via e-mail ins tucional, em até 3 (três) dias úteis após a data da avaliação ou após emissão de declaração do DEAS
(Departamento de Atendimento à Saúde do Estudante), nos casos que couber.
§2º …………………………………………………………………………………:
a) atestado médico e/ou laudo de saúde indicando o período de afastamento, sendo facultado indicação do CID ou outros códigos de diagnós co; o(s)
qual(is) deve(m) ser entregue(s)/apresentado(s) no DEAS-PRAE (Departamento de Atendimento à Saúde do Estudante), que analisará a auten cidade do
documento. Caso deferido, encaminhará declaração via e-mail institucional, em até 2 (dois) dias úteis, diretamente ao docente e discente involucrados.
b) …………………………………………………………………………………;
c) …………………………………………………………………………………;
d) …………………………………………………………………………………;
e) …………………………………………………………………………………;
f) atestado e/ou declaração psicológica e/ou atestado odontológico, contendo jus fica va e o período de afastamento, sendo facultado o uso do CID ou
outros Códigos de diagnós co; o(s) qual(is) deve(m) ser entregue(s) no DEAS/PRAE (Departamento de Atendimento à Saúde do Estudante) que analisará a
auten cidade do documento. Caso deferido, encaminhará declaração via e-mail ins tucional, em até 2 (dois) dias úteis, diretamente ao discente
involucrados;
g) …………………………………………………………………………………;
h) …………………………………………………………………………………;
i) …………………………………………………………………………………;
§3º A segunda oportunidade de avaliação não se aplica ao exame final, ao estágio, ao TCC e aos componentes curriculares ofertados em período le vo
especial de férias, sendo facultado ao Colegiado de Curso a alteração das datas de realização dos mesmos nos casos descritos nas alíneas anteriores deste
artigo.
§4º ………………………………………………………………………………….” (NR)

Art. 94. Incluir alínea j) ao §2º do Art. 229 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“j) boletim de ocorrência em casos de violência contra a mulher, datado do dia da avaliação ou de até 3 dias anteriores à prova.”

Art. 95. O Art. 230 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 230. Caberá ao docente responsável pelo componente curricular o recebimento do pedido do discente com os documentos comprobatórios, via e-
mail institucional, conforme o Art. 229.” (NR)

Art. 96. Incluir Parágrafo único ao Art. 230 com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Nos casos previstos na alínea a) do §2º do Art. 229, o discente deverá apresentar ao docente exclusivamente a declaração emi da pelo
DEAS-PRAE. Nos demais casos, apresentará o documento comprobatório original.” (NR)

Art. 97. O Art. 232, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 232. Cabe ao docente manifestar resposta ao discente, via e-mail institucional, em até 3 (três) dias úteis após o recebimento da solicitação.
§1º Se concedida, na resposta, o docente do componente curricular deve informar ao discente, via e-mail ins tucional, a data, o horário e o local de
realização da segunda oportunidade de avaliação, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes de sua realização.
§2º ………………………………………………………………………………….
§3º ………………………………………………………………………………….
§4º ………………………………………………………………………………….” (NR)

Art. 98. O caput do Art. 235 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 235. A revisão de nota deverá ser solicitada na às Secretarias Acadêmicas de Apoio, às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos,
presencialmente ou por meio de Solicitação Eletrônica no SIGAA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par r da divulgação do resultado da
realização de vistas do instrumento de avaliação de aprendizagem aos discentes.” (NR)

Art. 99. O Art. 236 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 236. A Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos receberá a solicitação, abrirá o processo eletrônico e
encaminhará a solicitação à coordenação de curso para conhecimento e contato do docente.” (NR)

Art. 100. O caput do Art. 237 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 237. Cabe ao docente manifestar-se via e-mail institucional, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação:” (NR)

Art. 101. O Art. 239, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 239. O colegiado de curso ou do Ciclo Comum de Estudos, quando for o caso, designará uma comissão para a revisão de nota solicitada pelo discente,
os quais serão contatados pela coordenação de curso.
§1º ………………………………………………………………………………….
§2º ………………………………………………………………………………….
§3º A comissão terá até 30 (trinta) dias consecu vos após a designação para proferir sua decisão, por meio da elaboração de ata detalhada e
fundamentada do trabalho de revisão, a qual será juntada ao processo e encaminhada à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos
Latino-Americanos.” (NR)

Art. 102. O Art. 240, caput e respectivo Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 240. A Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos encaminhará ao docente do componente para alteração do
registro da avaliação, se for o caso, e para ciência do discente na Secretaria Acadêmica.
Parágrafo único. Cabe à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos no ficar o discente o resultado do processo via
e-mail institucional.” (NR)

Art. 103. O Art. 245 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 245. Os discentes que por convicções religiosas não comparecerem às aulas, não terão suas faltas abonadas, somente mediante prévio e mo vado
requerimento junto à Secretaria Acadêmica apresentado no início do semestre, anexando-se documento no qual conste as datas de impossibilidade de
presença, devidamente assinado por sua liderança religiosa ou responsável pela instituição.” (NR)

Art. 104. Incluir Parágrafo único ao Art. 246 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“Parágrafo único. No período da licença, as faltas do discente serão registradas, sendo abonadas após a entrega dos exercícios domiciliares ao docente
responsável pela turma.” (NR)

Art. 105. O §1º do Art. 248 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º A revisão do registro de assiduidade é requerida na Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos,
presencialmente ou via Solicitação Eletrônica no SIGAA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par r da divulgação da frequência do
respectivo componente curricular.” (NR)

Art. 106. O Art. 249 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 249. Cabe à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos o recebimento da solicitação, análise e abertura do
processo eletrônico, que será encaminhado ao docente, via e-mail institucional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.” (NR)

Art. 107. O Art. 250 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 250. O docente deverá se manifestar via e-mail ins tucional à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.” (NR)

Art. 108. O Art. 251 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 251. Em caso de deferimento, o docente providenciará a alteração do registro de frequência no discente, devendo informar, via e-mail institucional, à
Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos que dará ciência ao discente, também via e-mail institucional.” (NR)

Art. 109. O Art. 259, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 259. Caso a divergência seja constatada pelo discente cabe ao mesmo solicitar presencialmente ou via Solicitação Eletrônica no SIGAA, a revisão dos
registros, à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos, mediante apresentação de documentação comprobatória.
§1º A Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos receberá a solicitação, fará a análise e abertura do processo
eletrônico e encaminhará a solicitação para análise do docente responsável pelo componente, o qual emi rá parecer sobre a solicitação, em até 5 (cinco)
dias úteis.
§2º Caso o parecer seja favorável, o docente encaminhará resposta ao processo, via e-mail ins tucional, juntamente com o formulário próprio de
retificação, à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos que efetivará a alteração.

Art. 110. Incluir §3º e §4º ao Art. 259 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§3º Caso o parecer não seja favorável, o docente encaminhará resposta ao processo jus ficando sua nega va, via e-mail ins tucional, à Secretaria
Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos.
§4º A ciência do resultado do processo será dada ao discente pela Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos, via e-
mail institucional.”

Art. 111. O Art. 260, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 260. Caso a divergência seja verificada pelo docente responsável pela turma ou a vidade, cabe ao mesmo solicitar a re ficação do registro, à
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Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos, sem a necessidade de abertura de processos eletrônicos.
§1º …………………………………………………………………………………..
§2º A re ficação no SIGAA será realizada pela Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, a qual será responsável
pelo registro fidedigno de todas as alterações solicitadas.
§3º …………………………………………………………………………………..” (NR)

Art. 112. O Inciso IV do Art. 265 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“IV - que tenha sido reprovado por frequência em mais de um componente curricular, no último período letivo cursado;” (NR)

Art. 113. O caput do Art. 266 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 266. O regime de acompanhamento do desempenho acadêmico será realizado por uma comissão de orientação e acompanhamento acadêmico do
seu curso de graduação, designada pelo colegiado do curso.” (NR)

Art. 114. O Art. 267, caput e respectivos incisos e Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 267. No regime de acompanhamento do desempenho acadêmico devem ser adotadas medidas, devidamente registradas na Secretaria Acadêmica de
Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, que visem contribuir para melhorias do processo de integralização curricular, entre as quais
destacam-se, entre outras possíveis:
I - elaboração de plano de estudo e planejamento das a vidades com cronograma de componentes curriculares a serem cursados pelo discente no
decorrer do regime, a ser ajustado semestralmente ao longo do período em que o discente estiver nesta condição;
II - ………………………………………………………………………………….;
III - ………………………………………………………………………………….;
IV - ………………………………………………………………………………….;
V - ………………………………………………………………………………….;
VI - …………………………………………………………………………………;
Parágrafo único. …………………………………………………………………………………..” (NR)

Art. 115. Incluir Incisos VII, VIII, IX e X ao Art. 267 com a seguinte redação:
“VII - explicação e alerta sobre as possibilidades de cancelamento de curso por decurso do limite máximo de integralização curricular do curso;
VIII - indicação de inclusão do discente em eventuais mecanismos de reforço acadêmico existentes no curso, tais como programas de monitoria, tutoria,
entre outros;
IX - acompanhamento junto aos docentes dos componentes curriculares em que o discente está matriculado, buscando verificar desempenho,
diagnosticar problemas e buscar soluções;
X - encaminhamento, caso necessário, para os setores da UNILA que oferecem programas e mecanismos de apoio acadêmico e psicossocial.”

Art. 116. O Art. 268, caput e respectivos incisos e parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 268. …………………………………………………………………………………:
I - não cumprir o planejamento proposto pela comissão;
II - …………………………………………………………………………………;
III - ………………………………………………………………………………….
§1º ………………………………………………………………………………….
§2º ………………………………………………………………………………….
§3º ………………………………………………………………………………….” (NR)

Art. 117. O §1º do Art. 268 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. O não cumprimento do regime em dois semestres consecu vos, ou não, implicará na impossibilidade de solicitar a prorrogação de prazo
para conclusão.” (NR)

Art. 118. O Art. 270, caput e respectivos incisos e parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 270. O regime de exercícios domiciliares deve ser solicitado o(s) quai(s) deve(m) ser entregue(s)/apresentado(s) no DEAS-PRAE (Departamento de
Atendimento à Saúde do Estudante), presencialmente ou via solicitação eletrônica no SIGAA, que emi rá parecer e abrirá o processo eletrônico e
encaminhará à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos, e aplica-se nos seguintes casos:
I - …………………………………………………………………………………;
II - …………………………………………………………………………………;
III - …………………………………………………………………………………;
IV - …………………………………………………………………………………;
V - …………………………………………………………………………………;
VI - …………………………………………………………………………………;
VII - …………………………………………………………………………………;
§1º ………………………………………………………………………………….
§2º …………………………………………………………………………………;
§3º ………………………………………………………………………………….
§4º ………………………………………………………………………………….
§5º ………………………………………………………………………………….
§6º ………………………………………………………………………………….
§7º ………………………………………………………………………………….
§8º Para situação prevista no inciso V, o período de exercício domiciliar dependerá da duração da medida prote va/cautelar, ou da comunicação formal
da universidade (aos interessados) de que terá condições de garan r que as a vidades presenciais respeitem a aproximação limite entre as partes
envolvidas nas medidas. Nestes casos, o regime de exercício domiciliar pode aplicar-se a uma ou mais disciplinas cursadas.
§9º ………………………………………………………………………………….
§10 ………………………………………………………………………………….” (NR)

Art. 119. O Art. 271, caput e respectivos incisos, parágrafos e alíneas, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 271. O regime de exercícios domiciliares é solicitado pelo interessado presencialmente ou via Solicitação Eletrônica no SIGAA, à Secretaria Acadêmica
de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, quando se tratar dos itens II, V e VI do Ar go 270 e ao Departamento de Atendimento à
Saúde do Estudante - DEAS, quando se tratar dos itens I, III, IV e VII do mesmo Artigo.
§1º Para a discente gestante, licença maternidade, para os discentes portadores de afecções, para tratamento de saúde e problemas psicológicos o
documento comprobatório (atestados e laudos médicos e/ou atestados psicológicos, conforme o caso) deverá ser entregue/apresentado no
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Departamento de Atendimento à Saúde do Estudante - DEAS presencialmente ou via Solicitação Eletrônica no SIGAA, em até 05 (cinco) dias úteis, a par r
da data de emissão do documento comprobatório.
§2º Em até 3 (três) dias úteis o DEAS analisará o documento, emi rá parecer e abrirá o processo eletrônico de afastamento para tratamento de saúde à
Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos do curso do discente.
§3º No caso de discentes adotantes, licença paternidade ou decisão judicial este deve solicitar, presencialmente ou via solicitação eletrônica no SIGAA,
diretamente à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, em até 05 (cinco) dias úteis, a par r da data de emissão
do documento comprobatório.
§4º …………………………………………………………………………………:
I - …………………………………………………………………………………;
II - por meio eletrônico, através do envio do requerimento devidamente preenchido e do documento comprobatório (atestado médico, decisão judicial,
laudo médico, atestado psicológico, conforme o caso), ambos digitalizados e em extensão “.pdf”, pelo e-mail ins tucional ou Solicitação Eletrônica no
SIGAA.
a) …………………………………………………………………………………;
b) ………………………………………………………………………………….
§5º Para a(o) discente beneficiário de medida prote va/cautelar, o(a) discente comunicará a Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos
Ins tutos La no-Americanos, presencialmente ou por meio eletrônico, a existência da medida prote va/cautelar, mediante apresentação da cópia do
documento judicial.
I - A Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos abrirá o processo, encaminhando para a PROGRAD que consultará
os setores competentes sobre as possibilidades da Ins tuição de garan r que as a vidades presenciais respeitem o afastamento previsto nas medidas
cautelares/protetivas;
II - A PROGRAD informará o(a) discente sobre as possibilidades da Ins tuição indicados no inciso I, e o(a) mesmo(a) decidirá sobre qual das partes
permanecerá nas atividades presenciais e qual cumprirá regime de exercício domiciliar;
III - A PROGRAD comunicará os envolvidos da decisão e sobre os procedimentos a serem adotados no regime domiciliar, se for o caso.
§6º ………………………………………………………………………………….
§7º ………………………………………………………………………………….” (NR)

Art. 120. O Art. 272 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 272. Compete às Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos o encaminhamento do processo para a
coordenação de curso, em até 2 (dois) dias úteis, acompanhado da relação de componentes curriculares em que o discente está matriculado.” (NR)

Art. 121. O Art. 273 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 273. Para fins de acompanhamento do discente durante o período de regime de exercícios domiciliares, a abertura do processo referente à licença ou
ao afastamento terá como interessados o discente e a coordenação de curso.” (NR)

Art. 122. O Art. 274, e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 274. A análise do requerimento será realizada pelas Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos ou pelo
Departamento de Atendimento à Saúde do Estudante - DEAS, de acordo com Artigo 211, em seus respectivos prazos, após o recebimento.
§1º Em caso de indeferimento da solicitação, as Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos ou o Departamento
de Atendimento à Saúde do Estudante - DEAS, darão conhecimento da decisão proferida para o discente, com a devida justificativa.
§2º Deferida a solicitação, com a devida jus fica va, cabe às Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos dar
ciência aos docentes que ministram disciplinas que o discente está matriculado no período do afastamento e, também, à coordenação de curso, via e-mail
institucional.” (NR)

Art. 123. O Art. 275, e respectivo Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 275. As Secretarias Acadêmicas de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos enviarão, aos docentes dos componentes curriculares
nos quais o discente está matriculado, a solicitação de elaboração de programa especial de estudos.
Parágrafo único. A solicitação será realizada via e-mail ins tucional, em até 5 (cinco) dias úteis e encaminhada para ciência da coordenação do curso e do
discente.” (NR)

Art. 124. O Art. 276, caput e respectivos incisos, parágrafos e alíneas, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 276. ………………………………………………………………………………….
§1º ………………………………………………………………………………….
§2º O prazo máximo para elaboração do programa especial de estudos é de 10 (dez) dias úteis após a no ficação realizada pela Secretaria Acadêmica de
Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos, via e-mail institucional.
§3º …………………………………………………………………………………:
I - …………………………………………………………………………………;
II - …………………………………………………………………………………;
III - …………………………………………………………………………………;
IV - …………………………………………………………………………………;
V - …………………………………………………………………………………; e
VI - ………………………………………………………………………………….
§4º …………………………………………………………………………………:
I - enviar o programa especial de estudos a ser desenvolvido pelo discente, via e-mail ins tucional ao discente, à coordenação de curso para ciência e à
Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos, que irá inserir o documento ao processo;
II - promover o acompanhamento do programa especial de estudos, disponibilizando meios para o contato com o discente através de correio ins tucional
e SIGAA; e
III - ………………………………………………………………………………….
§5º …………………………………………………………………………………:
I - …………………………………………………………………………………;
II - …………………………………………………………………………………;
III - …………………………………………………………………………………;
IV - …………………………………………………………………………………;
V - ………………………………………………………………………………….” (NR)

Art. 125. O §3º do Art. 281 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§3º A data de realização da avaliação será determinada pelo docente do componente curricular e notificada via e-mail institucional, no prazo mínimo de 5
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(cinco) dias úteis antes de sua realização, enviado ao discente, com cópia à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-
Americanos, que deverá inserir a informação no processo.” (NR)

Art. 126. O Parágrafo único do Art. 282 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Realizada as avaliações e o exame final, se for o caso, os resultados provisórios serão re ficados, a par r de solicitação do docente à
Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos.” (NR)

Art. 127. O Art. 285 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 285. Findado o período do regime de exercícios domiciliares e cumpridos os aspectos previstos, o processo de solicitação do regime de exercícios
domiciliares do discente será arquivado na Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos que realizou a abertura do
processo.” (NR)

Art. 128. O Inciso I do Art. 287 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - licença paternidade, e maternidade ou parental;” (NR)

Art. 129. A Seção I do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Das licenças paternidade, e maternidade ou parental” (NR)

Art. 130. O §3º do Art. 289 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§3º Em se tratando de casais homoafe vos e de outros arranjos familiares fica a critério dos interessados indicar os beneficiários da licença parental,
sendo limitada a concessão de duas licenças (uma de cada tipo).” (NR)

Art. 131. O Art. 290 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 290. A licença paternidade deverá ser solicitada na Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos, em até 10 (dez)
dias úteis após a expedição do documento comprobatório, no caso de pais ado vos, ou após a data do nascimento do filho, no caso de pais biológicos.”
(NR)

Art. 132. O Art. 291, caput e Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 291. Cabe à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos a análise da solicitação.
Parágrafo único. Em caso de deferimento, a Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos abrirá processo eletrônico
indicando o período de licença e no ficará, por escrito, via e-mail ins tucional, os docentes dos componentes curriculares nos quais o discente es ver
matriculado.” (NR)

Art. 133. O Art. 292, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 292. No período da licença paternidade o discente deverá realizar as a vidades acadêmicas dos componentes curriculares nos quais está matriculada
por meio do regime de exercícios domiciliares, procedendo de acordo com o disposto no Capítulo VII do Título VIII.
§1º No período da licença paternidade, as faltas do discente serão registradas, conforme disposto no Art. 284.
§2º Caso o discente opte por não solicitar licença paternidade ou regime domiciliar, a presença da criança pequena em sala de aula em que a(o) discente
esteja matriculada(o), bem como do(a) cuidador(a) da criança, passa a ser um direito.” (NR)

Art. 134. Incluir §3º ao Art. 292 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§3º O direito assegurado no caput do ar go não se aplica às situações onde haja risco à segurança da criança e do(a) cuidador(a), a locais de acesso
restrito, laboratórios com comprovado risco físico, químico, biológico e/ou ergonômico, a critério dos responsáveis pelo laboratório.”

Art. 135. O Art. 293 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 293. A licença maternidade terá duração de 90 (noventa) dias consecutivos, segundo os termos da Lei No 6.202/75, podendo ser prorrogada por mais
30 (trinta) dias consecutivos.” (NR)

Art. 136. Incluir parágrafos e alínea ao Art. 293 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“§1º O disposto no caput deste artigo é extensivo para mães adotivas.
a) No caso do §1º será considerada a data da guarda, desde que comprovada por decisão judicial.
§2º Em se tratando de casais homoafe vos e de outros arranjos familiares fica a critério dos envolvidos indicar os beneficiários da licença parental, sendo
limitada a concessão de duas licenças, podendo ser duas de maternidade ou uma de paternidade e outra de maternidade.”

Art. 137. O Art. 295, caput e respectivos parágrafos, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 295. A solicitação indicada no ar go 294 deverá ser realizada na Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos,
em até 10 (dez) dias úteis após a expedição do documento comprobatório, no caso de mães ado vas, ou atestado médico ou data de nascimento do
filho(a), comprovada por Certidão de Nascimento, no caso de mães.
§1º A solicitação poderá ser realizada, presencialmente ou via Solicitação Eletrônica no SIGAA, pela discente ou seu representante legal, o qual se
responsabilizará pela entrega, preenchimento da solicitação, quando for o caso, ou por outros procedimentos administrativos necessários.
§2º No atestado de saúde deverá constar de forma legível o nome completo do(a) discente, período de afastamento com data de início e fim, assinatura e
carimbo do profissional, com respectivo registro em conselho.” (NR)

Art. 138. O Art. 296, caput e respectivo Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 296. Cabe ao Departamento de Atendimento à Saúde do Estudante - DEAS o recebimento e análise da solicitação.
Parágrafo único. Em caso de deferimento, o Departamento de Atendimento à Saúde do Estudante - DEAS abrirá processo eletrônico, contendo a
documentação prevista no §2º do Ar go 295 e encaminhará à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos que
notificará, por escrito, via e-mail institucional, os docentes dos componentes curriculares nos quais o discente estiver matriculado.” (NR)

Art. 139. O Inciso III do Art. 299 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“III - ao discente para tratamento de saúde mental, caso tenha condições psicológicas de con nuar as a vidades intelectuais, mediante apresentação de
atestado médico e/ou psicológico, nos termos da Resolução nº 6, do Conselho Federal de Psicologia, de 29 de março de 2019.” (NR)

Art. 140. Inserir Inciso IV ao Art. 299 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“IV - ao discente para tratamento de saúde bucal, mediante atestado emi do por um den sta, conforme Lei 6.215, de 30 de junho de 1975 e suas
alterações que regulam o exercício da odontologia, onde conste nome do discente, período de afastamento com data de início e término, assinatura e
carimbo do profissional com registro em conselho de classe.”
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Art. 141. O §1º do Art. 300 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º No ato de solicitação da licença, o discente ou seu representante legal deverá apresentar laudo, atestado médico e/ou psicológico ao DEAS que
emitirá parecer descritivo da situação do discente e informará à Secretaria Acadêmica.” (NR)

Art. 142. O Art. 301, caput e respectivo Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 301. Nos casos de licenças inferiores a 15 dias, o discente encaminhará a declaração emi da pelo DEAS, conforme §1º do Art. 300 e diretamente aos
docentes das disciplinas que es ver matriculado, para abono de faltas, em até 3 (três) dias úteis após data de emissão da declaração. A entrega deverá ser
feita via e-mail institucional.
§1º O docente do componente curricular receberá o documento e procederá com o abono de faltas na turma virtual no SIGAA, de acordo com o Parágrafo
Único do Art. 309.” (NR)

Art. 143. Inserir §2º ao Art. 301 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§2º O docente do componente curricular fica desobrigado do recebimento das declarações entregues pelos discentes fora do prazo. Nesse caso, a
concessão ou não do abono da falta ficará a seu critério.” (NR)

Art. 144. O caput do Art. 302 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 302. Caso o período da licença para tratamento de saúde seja igual ou superior a 15 (quinze) dias, o discente deverá realizar as a vidades acadêmicas
dos componentes curriculares nos quais está matriculado por meio do regime de exercícios domiciliares, se for o caso, conforme previsto no Capítulo VII
do Título VIII, sendo dispensados do regime de exercícios domiciliares os discentes com licenças inferiores a 15 (quinze) dias.” (NR)

Art. 145. O Art. 303 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 303. O período concedido para a licença pode, quando necessário, ser prorrogado mediante solicitação e apresentação de novo atestado médico
e/ou psicológico ao DEAS que emi rá parecer descri vo da situação do discente e informará à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos
Institutos Latino-Americanos.” (NR)

Art. 146. O caput do Art. 305 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 305. O discente poderá requerer licença por um período não superior a 15 (quinze) dias consecu vos, em razão de casamento, doença ou
falecimento do cônjuge, pais, madrasta ou padrasto, irmão, filho, enteado e pessoa sob sua guarda ou curatela.” (NR)

Art. 147. O Art. 306 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 306. A licença deverá ser formalizada junto à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, presencialmente ou
via Solicitação Eletrônica no SIGAA, em até 10 (dez) dias úteis após a expedição do documento comprobatório, onde conste o período de afastamento ou
data do evento.” (NR)

Art. 148. O Art. 307, caput e respectivo Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 307. Cabe à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos a análise da solicitação.
Parágrafo único. Em caso de deferimento, a Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos abrirá processo eletrônico
indicando o período de licença e no ficará, por escrito, via e-mail ins tucional, os docentes dos componentes curriculares nos quais o discente es ver
matriculado.” (NR)

Art. 149. O Art. 308 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 308. Caso haja avaliações durante o período da licença, o discente deverá solicitar segunda oportunidade de avaliação na Secretaria Acadêmica, em
até 3 (três) dias úteis após o fim da licença.”

Art. 150. O Art. 311 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 311. A licença deverá ser solicitada à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, presencialmente ou via
Solicitação Eletrônica no SIGAA, acompanhada de documento comprobatório da convocação, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
convocação.” (NR)

Art. 151. O Art. 312, caput e respectivo Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 312. Cabe à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos a análise da solicitação.
Parágrafo único. Em caso de deferimento, a Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos abrirá processo eletrônico
indicando o período de licença e no ficará, por escrito, via e-mail ins tucional, os docentes dos componentes curriculares nos quais o discente es ver
matriculado.” (NR)

Art. 152. O Art. 314 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 314. É assegurada a realização de segunda oportunidade de avaliação, quando a avaliação ocorrer durante o período de licença, sendo que a
solicitação deverá ser realizada na Secretaria Acadêmica, em até 3 (três) dias úteis após o fim da licença.” (NR)

Art. 153. O Art. 316 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 316. A licença deverá ser solicitada na Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos, presencialmente ou via
Solicitação Eletrônica no SIGAA, acompanhada de documentos comprobatórios, em até 10 (dez) dias úteis antes da data do afastamento.” (NR)

Art. 154. O Art. 317, caput e respectivo Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 317. Cabe à Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Institutos Latino-Americanos a análise da solicitação.
Parágrafo único. Em caso de deferimento, a Secretaria Acadêmica de Apoio às Coordenações dos Ins tutos La no-Americanos abrirá processo eletrônico
indicando lançará a informação no SIGAA indicando o período de licença e no ficará, por escrito, via e-mail ins tucional, os docentes dos componentes
curriculares nos quais o discente estiver matriculado.” (NR)

Art. 155. O Art. 319 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 319. É assegurada a realização de segunda oportunidade de avaliação, quando a avaliação ocorrer durante o período de licença sendo que a
solicitação deverá ser realizada na Secretaria Acadêmica, em até 3 (três) dias úteis após o fim da licença.” (NR)

Art. 156. Incluir §1º e §2º ao Art. 325 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“§1º O discente deve protocolizar solicitação fundamentada na Secretaria Acadêmica, anexando os documentos comprobatórios do aceite na a vidade no
mínimo 15 (quinze) dias antes de seu início.
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§2º Será considerado, para fins de contabilização de prazo da licença, o período estipulado no documento comprobatório.
§ 3º O prazo máximo previsto para o inciso V do Art. 324 será de no máximo 20 dias consecu vos, desde que comprovado por documento referente à
convocação ou credenciamento à participação, conforme o Decreto-Lei N° 69.053/1971 e a Portaria Nº 283-BSB/1972.”

Art. 157. O §4º do Art. 326 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§4º É assegurada a realização de segunda oportunidade de avaliação, quando a avaliação ocorrer durante o período de licença, sendo que a solicitação
deverá ser realizada na Secretaria Acadêmica, em até 3 (três) dias úteis após o fim da licença.” (NR)

Art. 158. O caput do Art. 327 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 327. Os documentos oficiais vernáculos relativos à graduação são de dois tipos:” (NR)

Art. 159. O §4º do Art. 328 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passa a vigorar com a seguinte redação:
“§4º A expedição dos documentos listados nos incisos VI e VIII compete às Secretarias Acadêmicas, coordenações de curso, unidades da PROGRAD e
docentes, conforme o assunto e legislação específica.” (NR)

Art. 160. Incluir Inciso XII ao Art. 336 do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen com a seguinte redação:
“XII - documentos de formalização das atividades de estágio dos discentes.” (NR)

Art. 161. O Art. 357, caput e respectivo Parágrafo único, do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 357. As sessões individuais de colação de grau podem ser realizadas fora do período especificado no calendário acadêmico, quando devidamente
justificadas pelo requerente e deferidas pela PROGRAD. O Cerimonial, informará ao discente da data em que ocorrerá a Cerimônia e informará à PROGRAD
para a confecção da Certidão de Conclusão de Cursos e Ata de Colação de Grau.
Parágrafo único. As solicitações de colação de grau individual, deverão ser encaminhadas para a Divisão de Registro e Diplomação (PROGRAD/DIRD),
presencialmente ou via Solicitação Eletrônica no SIGAA, acompanhada de justificativa, relatando a necessidade da solicitação.” (NR)

Art. 162. Os Núcleos Docentes Estruturantes devem adequar e submeter os PPCs, estruturas curriculares e regulamentos que contrariam esta resolução
até o término do período letivo de 2021.2.

Art. 163. Ficam revogados os dispositivos do Anexo da Resolução nº 7/2018/Cosuen:
I - o §9º do Art. 21;
II - o §2º do Art. 43;
III - o §3º do Art. 43;
IV - o §4º do Art. 136;
V - o §2º do Art. 175;
VI - o §3º do Art. 175;
VII - a alínea a) do Art. 200;
VIII - a alínea b) do Art. 200;
IX - o Art. 209, e respectivo Parágrafo único;
X - o Art. 233;
XI - o §2º do Art. 268; e
XII - o §3º do Art. 268.

Art. 164. Esta Resolução entra em vigor em 3 de janeiro de 2022.

HERMES JOSE SCHMITZ
Presidente em exercício
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